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nistrativa, tendo o requerido privilegiado o pagamento
de salário dos professores do segundo grau com recur-
sos do Fundef, que, repita-se, são destinados aos profes-
sores do ensino fundamental. 

Cabe aqui a lição de Wallace Paiva Martins Júnior:

A Constituição de 1988 teve o mérito de inserir em seu texto
uma série de princípios e valores que, embora anteriormente
mencionados pela doutrina, ganharam a força de princípios
constitucionais norteadores das funções do Estado. Hoje, a
exemplo do que ocorre em outros sistemas jurídicos, é pos-
sível falar em uma legalidade estrita, para fazer referência à
exigência de lei em sentido formal para a prática de deter-
minados atos, e em legalidade em sentido amplo, para
abranger não só a lei, mas também todos os valores e princí-
pios que decorrem implícita ou explicitamente da
Constituição. 
Dentre esses princípios está o da moralidade, a significar que
a atuação dos agentes públicos deve confrontar-se não ape-
nas à lei em sentido formal, mas também a determinados
valores que se colocam acima do direito positivo, como a
idéia de honestidade, boa-fé, lealdade, decoro, ética, no
exercício da função pública (Probidade administrativa. 2. ed.,
São Paulo: Saraiva, p. XIII). 

Sendo o suplicado, à época, o Chefe do Poder
Executivo, a repercussão da sua conduta contribui para
o descrédito da Administração Pública, frustrando a
própria credibilidade dirigida pelo povo, através do voto
popular. 

Saliento ainda que assim me manifestei, mutatis
mutandis, quando do julgamento das Apelações Cíveis
de nº 1.0382.05.057013-6/001 e 1.0248.05.001373-
4/001, que trataram sobre desvio de valores oriundos do
Fundef. 

Quanto à aplicação das penas, não desconheço a
severidade das sanções aqui em questão, mas tem-se
que são imposições lógicas pelas infrações cometidas. 

Dessa forma, e em observância ao princípio da
proporcionalidade, determino, em consonância com os
limites traçados no art. 12, III, da Lei 8.429/92, a sus-
pensão, pelo prazo de três anos, dos direitos políticos do
requerido, bem como a proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de três anos. 

Quanto ao pedido de condenação ao pagamento
de multa civil, não vejo razão para acolhê-lo. 

A respeito da apreciação da aplicabilidade das
penalidades em sede de ação civil pública, ensina Maria
Sylvia Zanella de Pietro que: 

[...] a aplicação da lei de improbidade exige bom-senso,
pesquisa da intenção do agente, sob pena de sobrecarregar-
se inutilmente o Judiciário com questões irrelevantes, que
podem ser adequadamente resolvidas na própria esfera
administrativa. A própria severidade das sanções previstas na
Constituição está a demonstrar que o objetivo foi o de punir

infrações que tenham um mínimo de gravidade, por apre-
sentarem consequências danosas para o patrimônio público
(em sentido amplo), ou propiciarem benefícios indevidos
para o agente ou para terceiros. A aplicação das medidas
previstas na lei exige observância do princípio da razoabili-
dade, sob o seu aspecto de proporcionalidade entre meios e
fins (Direito Administrativo. Atlas, 14. ed., 2001, p. 689). 

Dessa forma, rogata venia, não obstante a vio-
lação aos deveres de impessoalidade, imparcialidade,
legalidade e lealdade, não vejo razão para aplicar a pre-
tendida multa civil ao apelado. Não se está, aqui, anuin-
do ao descumprimento desses princípios. Tem-se, pois, a
observância do princípio da razoabilidade, sob o seu
aspecto de proporcionalidade entre meios e fins. 

Com tais considerações, reformo parcialmente a
sentença em reexame necessário, para julgar parcial-
mente procedentes os pedidos constantes da exordial,
nos termos acima apresentados. 

Prejudicado o recurso voluntário. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES GERALDO AUGUSTO e VANESSA VERDOLIM
HUDSON ANDRADE. 

Súmula - REFORMARAM PARCIALMENTE A
SENTENÇA NO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO
O RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .

Ação de cobrança - Direitos autorais - Evento
carnavalesco - Praça pública - Execução de

obras musicais - Pagamento devido

Ementa: Direitos autorais. Ação de cobrança. Carnaval.
Praça pública. Incidência.

- A execução, sem a devida autorização do titular, de
obras musicais em eventos carnavalescos, em praça
pública, enseja a cobrança de direitos autorais. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL // RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°°
11..00005588..0055..001188337766-11//000011 - CCoommaarrccaa ddee TTrrêêss MMaarriiaass -
RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa CCoommaarrccaa ddee TTrrêêss MMaarriiaass -
AAppeellaannttee:: MMuunniiccííppiioo ddee TTrrêêss MMaarriiaass - AAppeellaaddoo:: EEccaadd -
EEssccrriittóórriioo CCeennttrraall ddee AArrrreeccaaddaaççããoo ee DDiissttrriibbuuiiççããoo -
LLiittiissccoonnssoorrttee:: LL.. GG.. AAmmaarraall LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. MMAANNUUEELL
SSAARRAAMMAAGGOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Nepomuceno Silva,
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incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO. 

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2010. - Manuel
Saramago - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Proferiu sustentação oral, pelo apelado, o Dr.
Hildebrando Pontes Neto. 

DES. MANUEL SARAMAGO - Senhor Presidente.
Ouvi atentamente as palavras do ilustre advogado. 

Do reexame necessário. 
Preliminares. 
Não merece acolhimento a preliminar de ilegitimi-

dade do autor para figurar no polo ativo da presente
ação. Isso porque o eg. Superior Tribunal de Justiça já se
posicionou a respeito: 

Pedido de reconsideração. Recebimento como agravo inter-
no. Possibilidade. Fungibilidade recursal. Legitimidade ativa
do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad
para propositura de ação de cobrança. Dispensada a prova
de filiação ou autorização dos titulares dos direitos autorais.
Súmula 83/STJ. 
I - Em homenagem aos princípios da economia, da instru-
mentalidade e da fungibilidade, o pedido de reconsideração
pode ser recebido como agravo interno, nos termos da
jurisprudência desta Corte. 
II - Conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, a legiti-
midade ativa do Ecad para propositura de ação de cobrança
independe de prova de filiação ou autorização dos autores
nacionais ou estrangeiros. Precedentes. Súmula 83/STJ. 
Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no Ag
709873/RJ - Agravo Regimental no Agravo Regimental no
Agravo de Instrumento 2005/0159957-4 - Ministro Sidnei
Beneti - DJe de 08.10.2008.) 

De maneira semelhante, não deve ser acolhida a
preliminar de ilegitimidade passiva do Município, já que
foi quem promoveu o evento, realizando os pagamentos
dos cachês. 

Sendo assim, rejeito as preliminares. 
Mérito 
Conheço do recurso, uma vez que presentes os

pressupostos de sua admissibilidade. 
Ecad - Escritório Central de Arrecadação e

Distribuição ajuizou ação de cobrança em face do
Município de Três Marias e LG Amaral Ltda., visando à
cobrança da importância de R$ 29.534,92 (vinte e nove
mil quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e dois
centavos) relativa ao não recolhimento de direitos
autorais, conforme estabelecido na Lei 9.610/98, refe-
rentes ao evento realizado no período de 3 a 7 de setem-

bro de 2004, realizado em logradouro público com
espetáculo musical com música ao vivo (“Carnamarias
2004”). 

Através da sentença de f.145/147, o MM. Juiz a
quo julgou procedente o pedido inicial, sob o funda-
mento de que “os réus realizaram evento público com
apresentação de cantores e bandas musicais (f. 33/49)
sem a devida autorização, o que enseja pagamento de
direitos autorais”. 

A r. sentença não merece reparo. 
Ao que se infere dos autos, o apelante pretende a

reforma da sentença, ao fundamento de que os grupos
musicais executavam suas próprias músicas. 

Sobre a execução das obras musicais sem a devida
autorização do titular, em praça pública, inevitável era a
cobrança de direitos autorais, nos termos das normas
insertas nos arts. 28, 29 e 68, todos da Lei nº 9.610, de
19.06.98, que assim dispõem: 

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e
dispor da obra literária, artística ou científica. 
Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor
a utilização da obra, por quaisquer modalidades, tais como: 
I - a reprodução parcial ou integral; 
II - a edição; 
III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras trans-
formações; 
[...]
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titu-
lar, não poderão ser utilizadas obras teatrais, composições
musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em represen-
tações e execuções públicas. 
[...]
§ 2º Considera-se execução pública a utilização de com-
posições musicais ou lítero-musicais, mediante a partici-
pação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência
coletiva, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão
ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cine-
matográfica. 

Sobre o tema, o eg. Superior Tribunal de Justiça já
sedimentou o entendimento, senão vejamos: 

Civil. Direito autoral. Espetáculos carnavalescos gratuitos
promovidos pela Municipalidade em logradouros e praças
públicas. Pagamento devido. Utilização da obra musical. Lei
nº 9.610/98, arts. 28, 29 e 68. Exegese. 
I. A utilização de obras musicais em espetáculos carnavales-
cos gratuitos promovidos pela Municipalidade enseja a
cobrança de direitos autorais à luz da novel Lei nº 9.610/98,
que não mais está condicionada à auferição de lucro direto
ou indireto pelo ente promotor. 
II. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 524873/ES;
Ministro Aldir Passarinho Junior; DJ de 17.11.2003.) 

E, de maneira semelhante ao decidido em primeira
instância, nem se está a exigir, para a respectiva exigên-
cia, o fator lucro “direto ou indireto” com a organização
do evento. A esse respeito também já se manifestou o eg.
Superior Tribunal de Justiça: 
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Direitos autorais. Prevalece, na Egrégia Segunda Seção, o
entendimento de que os direitos autorais são devidos ainda
que a execução de obras musicais seja promovida sem fins
lucrativos. Recurso especial conhecido e provido. (REsp
471110/DF; Ministro Ari Pargendler, DJ de 20.03.2003.) 

Pelo que, hei por bem confirmar a sentença em
reexame necessário, prejudicado a apelação cível. 

Custas, na forma da lei. 

DES. MAURO SOARES DE FREITAS - Senhor
Presidente. Ouvi atentamente o Dr. Hildebrando Pontes
Neto, brilhante tribuno. Tive acesso aos autos, aos quais
dei a devida atenção e, nesta oportunidade, acompanho
integralmente o Relator. 

DES. NEPOMUCENO SILVA - Se é dado ao
Município o direito, o poder-dever de licenciar atividades
na circunscrição do Município, evidentemente o carnaval
se realiza nas ruas com a permissão do chefe do
Executivo. Se há execução de obras musicais ali, as con-
sequências devem advir e nelas o recolhimento das obri-
gações societárias, fiscais, etc., para o Município. 

Com razão o Ecad. 
O voto do em. Relator é exauriente, sendo

despiciendo acrescentar ao seu contexto qualquer outra
inferência. 

Com tais razões, também confirmo a sentença,
prejudicado o apelo. 

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO. 

. . .

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00001177..0099..004400006600-11//000011 -
CCoommaarrccaa ddee AAllmmeennaarraa - AAppeellaannttee:: MM..BB..SS.. - AAppeellaaddoo::
PP..SS..CC..BB.. - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª MMAARRIIAA EELLZZAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Nepomuceno Silva,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 18 de março de 2010. - Maria Elza
- Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª MARIA ELZA - Trata-se de ação negatória de
paternidade proposta por M.B.S. em face de P.S. C.B., na
qual pugna pela realização do exame de DNA para apu-
ração da paternidade já decidida em ação anterior, mas
sem realização da prova pericial. 

O MM. Juiz de primeiro grau, às f. 388/389, jul-
gou extinto o processo sem resolução do mérito pelo fato
de o autor ter se furtado à realização do exame de DNA
no processo anteriormente ajuizado. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de
apelação às f. 391/398, alegando, em síntese, que a
sentença teria sido prolatada sem a instauração do con-
traditório, que a genitora da apelada estaria de acordo
com a realização do exame e que não poderia ser
imputada ao autor a sua não realização. 

Não houve manifestação da apelada. 
É o relatório. 
Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos

de admissibilidade, conhece-se do recurso. 
Trata a espécie de ação negatória de paternidade

ajuizada pelo ora apelante, com o fito de obter a rea-
lização de exame de DNA para desconstituir a coisa jul-
gada que declarou a paternidade deste em relação à
apelada. 

Para tanto, o apelante, em suas razões recursais,
sustenta que a sentença teria sido prolatada sem a
instauração do contraditório, que a genitora da apelada
estaria de acordo com a realização do exame e que não
poderia ser imputada ao autor a sua não realização. 

Ora, não há que se questionar a ausência de for-
mação de contraditório no caso em comento, visto que
o art. 267, § 3°, do Código de Processo Civil, legitima a
atuação de ofício do magistrado, como bem salientou,
inclusive, o próprio apelante. 

Ademais, no que tange à formação da coisa julga-
da, vale lembrar que esta é uma garantia constitucional
fundamental dos que litigam perante o Poder Judiciário e
que sua desconstituição é de caráter excepcional e de
interpretação restrita às hipóteses previstas em lei. 

Ação negatória de paternidade - Exame de DNA -
Negativa de realização no pleito investigatório -
Relativização da coisa julgada - Impossibilidade

Ementa: Ação negatória de paternidade. Exame de DNA.
Não realização em razão da conduta do requerente.
Coisa julgada. 

- A coisa julgada é uma garantia constitucional funda-
mental dos que litigam perante o Poder Judiciário, sendo
que existe o entendimento da possibilidade de relativiza-
ção da coisa julgada nas ações relativas ao estado das
pessoas. Todavia, tendo o reconhecimento da pater-
nidade ocorrido pela não realização do exame de DNA
em razão da atitude da pessoa imputada para o vínculo
paterno, não há que se acolher sua alegação de
desconstituição da coisa julgada pelo exame de DNA em
sede de ação negatória. 


